
LEI MUNICIPAL N° 7.302, DE 24 DE MAIO DE 2023.  

Altera a Lei Municipal nº 5.829, de 29 de
dezembro de 2014 e lei municipal nº 6.158, de
27 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a
estrutura orgânica da administração pública
do poder executivo do Município de Betim e
dá outras providências.  

O povo do Município de Betim, por seus representantes, aprovou e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 16, da Lei Municipal nº 5.829, de 29 de dezembro de 2014,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. O Quadro Setorial da Administração - I.B - Classes de Cargos de
Provimento em Comissão, constante do Anexo I da Lei nº 2.886, de 24 de
junho de 1996, Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, passa a vigorar
com a seguinte redação: 

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS

ANEXO I

QUADRO SETORIAL DA ADMINISTRAÇÃO

I.B - CLASSE DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO



 



Art. 2º Fica alterado o art. 21, da Lei Municipal nº 5.829, de 29 de dezembro de 2014,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. A Tabela VI.B - tabela de Vencimentos das Classes de Cargos em
Comissão do Quadro Setorial da Administração, constante da Lei nº 2.886,
de 1996, Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, passa a vigorar com a
seguinte redação: 



 



Art. 3º Fica inserido o item 20, ao Anexo VII - DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM
COMISSÃO DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, da Lei Municipal nº 6.158, de 27 de janeiro
de 2017, com a seguinte redação: 



Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
consignadas no Orçamento do Município, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
suplementar para fazer frente às despesas. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Betim, 11 de maio de 2023.

VITTORIO MEDIOLI
Prefeito Municipal

(Projeto de Lei nº 189/2023, de autoria do Prefeito Municipal, Vittorio Medioli)

Este texto não substitui o publicado no Órgão Oficial de Betim Nº 2599, 24 de maio de 2023.




